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tratos/Empenhos n.º 271/2023, n.º 272/2023 e n.º 273/2023, 

referentes às Atas de Registro de Preços n.º 199, n.º 200 e n.º 

201 – Processo n.º 2023040145, onde houve a participação da 

Fundação de Turismo na formação das referidas Atas, cujo objeto é 

a “aquisição de materiais de limpeza para atender as demandas da 

Fundação de Turismo de Angra dos Reis”.

Art.2.º. Fica designada a servidora JULIANA CRUZ CAMPOS 

– Matrícula n.º 3.500.241, para exercer a suplência da referida fis-

calização dos Contratos/Empenhos, referentes às Atas de Registro 

de Preços citadas no artigo anterior.

Art. 3.º. Fica revogada a Portaria n.º 095/2023/FTAR, publicada no 

Boletim Oficial nº 1802, de 13 de dezembro de 2023, página nº 72.

Art. 4.º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

produzindo efeitos a contar de 04 de abril de 2024

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

02 DE JULHO DE 2024

MARC OLICHON

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE TURISMO DE ANGRA DOS REIS

PORTARIA N.º 034/2024/FTAR

O Presidente da Fundação de Turismo de Angra dos Reis - TURI-

SANGRA, no uso e gozo de suas atribuições legais, considerando 

o Termo de Inexigibilidade de Licitação n.º 004/2024/FTAR e 

Nota de Empenho n.º 108/2024, celebrado en  tre a FUNDA-

ÇÃO DE TURISMO DE ANGRA DOS REIS – TURISAN-

GRA, inscrita no CNPJ sob o nº 07.200.263/0001-93 e a FE-

DERAÇÃO DE CONVENTION & VISITORS BUREAU DO 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO, inscrita no CNPJ sob o n° 

08.518.149/0001-79, firmado em 24 de   junho de 2024, com 

fundamento no art. 74, I, da Lei Federal 14.133/21. 

R E S O L V E:

Art. 1.º Fica designada a servidora INGRID GONÇALVES 

FERNANDO, matrícula 3.500.171, Coordenadora Técnica de 

Projetos Turísticos, para exercer a fiscalização e acompanhamen-

to da prestação de serviço referente ao Processo n.º SEI-2024-

21000051, cujo objeto é a para participação no “6° Congresso 

Estadual Empresarial de Turismo”, que ocorrerá nos dias 25 e 26 

de junho de 2024, em Maricá – RJ, conforme discriminado no 

termo de referência.

Art. 2.º Fica designada a servidora PRISCILA OLIVEIRA DA 

SIVA DANTAS, matrícula 22.252, Coordenadora de Ações Tu-

rísticas, para exercer a suplência da referida fiscalização citada no 

artigo anterior.

Art. 3.º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a contar a partir de 24 de junho de 2024.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

ANGRA DOS REIS/RJ, 04 DE JULHO DE 2024.

MARC HELDER ANTOINE DE TOUCHET OLICHON

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE TURISMO DE ANGRA DOS REIS

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

ARTIGO 94, II DA LEI N.° 14.133/21

PARTES: FUNDAÇÃO DE TURISMO DE ANGRA DOS REIS 

– TURISANGRA, inscrita no CNPJ sob o n.º 07.200.263/0001-

93, e a empresa FEDERAÇÃO DE CONVENTION & VISI-

TORS BUREAU DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, inscri-

ta no CNPJ sob o n.° 08.518.149/0001-79.

CONTRATO Nº: 005/2024/FTAR.

OBJETO: Contratação de empresa para montagem, desmonta-

gem e manutenção de estande, medindo 12 m², para participação 

no “6° Congresso Estadual Empresarial de Turismo”, que ocorrerá 

nos dias 25 e 26 de junho de 2024, em Maricá – RJ, incluindo to-

das as taxas e demais despesas para participação no referido evento, 

conforme discriminado no termo de referência.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 74, I, da Lei Federal 14.133/21.

VALOR: R$ 20.000,00 (vinte mil reais).

PRAZO: A vigência do contrato terá início a partir do primeiro 

dia do evento, em 25 de junho de 2024, e se estenderá até o seu 

encerramento, em 26 de junho de 2024.

DOTAÇÃO: As despesas decorrentes para o pagamento dos en-

cargos resultantes deste Contrato correrão por conta da Dotação 

Orçamentária n.º 22.2201.23.695.0209.2196.33903999.150100

10, da Ficha nº 20241289, tendo sido emitida a Nota de Empenho 
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n.º 108/2024, no valor total da despesa.

AUTORIZAÇÃO: Solicitado por meio do Documento de For-

malização de Demanda – DFD, de 19 de março de 2024 (n° 

SEI 00035475), devidamente autorizado pelo Presidente da Fun-

dação de Turismo de Angra dos Reis, constante do processo admi-

nistrativo n° SEI-2024-21000140.

DATA DA ASSINATURA: 24/06/2024.

ANGRA DOS REIS/RJ, 04 DE JULHO DE 2024.

MARC HELDER ANTOINE DE TOUCHET OLICHON

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE TURISMO DE ANGRA DOS REIS 

ERRATA

A data do Instrumento Contratual de Prestação de Serviços de lo-

cação de veículos automotores com e sem motorista - O contrato 

n 080/2024 deverá ser retificada e passará a ter a seguinte redação:

Onde se lê: Angra dos Reis, 13 de março de 2023.

Leia-se:  Angra dos Reis, 13 de março de 2024.

ANGRA DOS REIS, 03 DE JULHO DE 2024.

JOSÉ RICARDO FERREIRA 

SECRETÁRIO DE SEGURANÇA PÚBLICA

 TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Tendo em vista o processamento da Dispensa Eletrônica 

nº90005/2024, referente ao Processo Administrativo nº 106/2024, 

aprovo os atos praticados, ADJUDICO e HOMOLOGO o resul-

tado da Dispensa, tendo como objeto a contratação de serviços 

de tecnologia da informação para prover link de acesso à Internet 

dedicadode no mínimo 400 Mbps. Após os feitos, foi declarada 

PARTE II
Câmara Municipal de Angra dos Reis

P U B L I C A Ç Ã O  O F I C I A L

vencedora a empresa: E-MEX TELECOMUNICAÇÕES DO 

BRASIL LTDA, CNPJ 12.045.633/0001-03 , para o item 01, com 

valor global estimado de R$ 12.000,00 (doze mil reais).

ANGRA DOS REIS, 04 DE JULHO DE 2024

RUBENS ROCHA DE ANDRADE

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS
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